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Segundo portaria, exames foram paralisados por conta de surto de Covid-19
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Programa de revisão de benefícios iniciou em julho do ano passado

O 
Instituto Nacio-
nal do Seguro So-
cial (INSS), junto 
à  Subsecre tar ia 

da Perícia Médica Federal 
(SPMF) decidiu suspender 
a realização de perícias 
médicas relacionadas ao 
pente-fino de Benefícios 
por Incapacidade (antigo 
auxílio-doença), devido ao 
aumento dos casos de Co-
vid-19 no país. A medida 
consta na portaria nº 263, 
que foi publicada e entrou 
em vigor na última terça-
-feira (11).

No documento, o institu-
to ressaltou que a decisão 
foi tomada “tendo em vista 
o enfrentamento da emer-
gência de saúde pública de 
importância internacional 
decorrente da pandemia 
do coronavírus” e reforçou, 

ainda, que a iniciativa não 
deve ser considerada para 
os casos de mutirões que já 

estavam marcados.
“Ressalva-se o disposto 

no caput exclusivamente 

para os casos de mutirões 
de realização de perícia mé-
dica que já estavam previa-
mente programados e com 
viagens definidas no âmbi-
to da Subsecretaria da Perí-
cia Médica Federal - SPMF”, 
acrescentou o texto.

PENTE-FINO 

O Programa de Revisão 
dos Benefícios por Incapa-
cidade (PRBI) teve início 
em julho do ano passado, 
com a convocação, através 
de cartas para o endereço 
que consta no cadastro do 
INSS, de 173 mil benefícios 
por incapacidade tempo-
rária mantidos sem perícia 
por período superior a seis 
meses que não tinham data 
de cessação estipulada ou 
indicação de reabilitação 
profissional.

Procon-RJ abriu processo para apurar se 
empresa violou direitos do consumidor

Itapemirim pode ser 
multada em R$ 10 mi

REPRODUÇÃO

O Procon do Rio de Ja-
neiro instaurou um ato 
contra a  Itapemirim 
Transportes Aéreos por 
violações aos direitos dos 
consumidores. A empre-
sa poderá ser multada 
em até R$ 10 milhões. A 
abertura do processo ad-
ministrativo aconteceu 
devido à companhia aé-
rea fornecer atendimen-
to deficitário aos consu-
midores, não disponibi-
lizar reacomodação para 
quem já tinham bilhetes 
comprados e não prestar 
esclarecimentos.

Após a ITA comunicar 
em seu site a suspensão 
das suas operações no 

Brasil na noite do dia 17 de 
dezembro, o Procon instau-
rou um processo de investi-
gação para apurar se a em-
presa estava cumprindo as 
leis consumeristas e as re-
gras estabelecidas pela reso-
lução da Agência Nacional 
de Aviação Civil. A empresa 
não respondeu a todas as 
perguntas. Até quarta (12), 
foram registradas 288 recla-
mações. Servidores apura-
ram que a companhia aérea 
não atende os consumidores 
de maneira eficaz e deixa de 
ofertar opções que lhe são 
garantidas, em especial a 
reacomodação em voo de ou-
tra operadora. A ITA tem 15 
dias para apresentar defesa. 

MPT considera  pouco cinco dias de isolamento
Em meio ao avanço da con-
taminação pela variante 
Ômicron do novo coronaví-
rus, o procurador-geral do 
Ministério Público do Traba-
lho (MPT), José de Lima Ra-
mos Pereira, alertou, ontem, 
que as empresas de todos os 

setores precisam respeitar 
o tempo mínimo de afasta-
mento dos trabalhadores in-
fectados. Na última segunda 
(10), o Ministério da Saúde 
reduziu o período de quaren-
tena para sete dias em caso 
de pacientes assintomáticos 

ou com sintomas leves, mas 
liberou a volta ao trabalho 
em apenas cinco dias em 
caso de teste negativo após 
esse período, mantendo o 
uso de máscaras e o distan-
ciamento social. “A Socieda-
de Brasileira de Infectologia 

recomenda uma média de 
sete dias para afastamento 
de pessoas assintomáticas e 
de 10 a 14 dias para pessoas 
com sintomas. Já um prazo 
de cinco dias a própria ciên-
cia está descartando, é muito 
pouco”, disse.
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